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RECIBO DE CONVOCAÇÃO

26" REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA I)A COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA, COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DIA: 27/11/2019 (quarta-feira) às 15:30hs.

MAGNO MANOEL MARQUES

Piumhi-MG, 26 de novembro de 2019.
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ATA DA Ia REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E 
POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA

Aos dois dias do mês de dezembro de dois e dezenove (02/12/2019), às dezoito horas e término às 

18:45h. a Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania.
havendo quórum legal, com a presença do Assessor Jurídicos, Alessandro Félix, reuniram-se no 

Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi para discussão e análise do Projeto de Lei 

Complementar n" 08/2019 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Dispõe sobre 

alteração da Lei Complementar n° 52/2018, que Institui o Plano de Carreiras, de Cargos e 

Vencimentos dos Servidores Municipais de Piumhi e dá outras providências”; Projeto de Lei 
Complementar n° 09/2019 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Dispõe sobre 

alteração da Lei Complementar n° 52/2018, que Institui o Plano de Carreiras, de Cargos e 

Vencimentos dos Servidores Municipais de Piumhi e dá outras providências”; Projeto de Lei 
Complementar n° 10/2019 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Dispõe sobre 

alteração da Lei Complementar n° 52/2018, que Institui o Plano de Carreiras, de Cargos e 

Vencimentos dos Servidores Municipais de Piumhi e dá outras providências”; Projeto de Lei 
Complementar n° 11/2019 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Altera e 

acresce dispositivos à Lei Complementar n° 51/2017 que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e 

Administrativa do Município de Piumhi e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar 

n" 12/2019 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que "Dispõe sobre alteração da Lei 

Complementar n° 52/2018, que Institui o Plano de Carreiras, de Cargos e Vencimentos dos 

Servidores Municipais de Piumhi e dá outras providências”; Projeto de Lei Complementar n° 

13/2019 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Altera e acresce dispositivos à Lei 

Complementar n° 51/2017 que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa do 

Município de Piumhi e dá outras providências”. Por ausência de número legal dos membros da 
Comissão (Gleisson Araújo Nunes e Magno Manoel Marques), não foi possível deliberar sobre a 

matéria. Nada mais havendo a tratar, a senhora Presidente da Comissão de Serviços e Políticas 

Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania declarou encerrada a reunião. Tendo em vista o 

término do prazo regimental da Comissão, devolvo os Processos de Tramitação dos Projetos de Lei 

Complementar 08, 09. 10, 11, 12 e 13/2019 à presidência desta Casa, para as providências cabíveis. 
A presente ata foi lavrada pelo assessor Fellipe Cavalieri Lima a qual se for aprovada ser^assinada 

pela Presidente/Relatora e Assessoria Jurídica,
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